
Artigo 124, 125, 126, 127 e 128 – Aborto. 
 

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento 
 

Artigo 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir 
que outrem lho provoque: 

 
Pena - detenção, de um a três anos. 

 
Aborto provocado por terceiro 

 
Artigo 125  -  Provocar  aborto,  sem  o  consentimento  da 
gestante: 

 
Pena - reclusão, de três a dez anos. 

 
Artigo 126 - Provocar aborto com o consentimento da 
gestante: 

 
Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

 
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se 
a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alienada 
ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante 
fraude, grave ameaça ou violência 

 
Forma qualificada 

 
Artigo 127  - As  penascominadas nos dois  artigos 
anteriores são   aumentadas  de  um  terço, se,  em 
conseqüência  do  aborto oudos meios  empregadospara 
provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natureza 
grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, 
lhe sobrevém a morte. 

 
Artigo 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: 
Aborto necessário 

 
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 
Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

 
II  -  se  a  gravidez  resulta  de  estupro  e  o  aborto  é 
precedido de consentimento da gestante ou, quando 
incapaz, de seu representante legal. 

 
 
 
1. Conceito 
 
É a interrupção do processo de gravidez com a conseqüente 
destruição do produto da concepção. Não é necessário, para a 
configuração do tipo, a expulsão do feto. 



Levonorgestrel 
(postinor) 

•   Atrasa o ciclo menstrual da mulher. 
•   Altera o PH da vulva para um PH agressivo ao 
espermatozóide. 

•   Altera quimicamente a composição da parede uterina, 
impedindo a fixação (nidação) do óvulo. 

 
Momento 
Da 
concepção 

Religião •   Concepção   espermatozóide + 
óvulo – ovo. 

 
Técnico •   Jurídico    Nidação 
 

•   Médico    Nidação 
 
2. Bem juridicamente tutelado 
 

    Auto-aborto: vida intra-uterina. 
 

    Aborto provocado por terceiro: vida intra-uterina e 
a incolumidade física da gestante. 

 
2.1. Início da gravidez 

 
Implantação do ovo (nidação). 

 
2.2. Término da gravidez 

 
Princípio do trabalho de parto (duas correntes: 
Rompimento da bolsa ou dilatação). 

 
3. Ação nuclear 
 
É o verbo provocar que é a  conduta de  forma livre, 
direcionada  ao objetivo  de  provocar o aborto.  É a 
utilização de manobras que acarretarão na morte do feto e 
sua conseqüente expulsão. Esta ação pode se dar através de 
meios químicos (citotec), físicos (mecânicos) e psíquicos. 
 
4. Elemento subjetivo 
 
É o dolo. Se o agente culposamente provoca o aborto, 
responde pelo crime de lesão corporal gravíssima. 
 
Se a gestante culposamente provoca o auto-aborto, sua 
conduta é irrelevante penal. 

 
 
Falha de cuidado    Imprudência Culpa consciente 

Dolo eventual. 



Concepção dualista:O mesmo fato possui duas tipificações. 
 
 
 
5. Sujeito ativo 
 
    Auto-aborto: a gestante. 

 
    Demais modalidades: Qualquer pessoa. 

 
6. Sujeito passivo 
 

O feto. 
O feto e a gestante. 

 
 
 
7. Momento da consumação 
 
Consuma-se no momento da morte do feto. 
 
   Admite-se a forma tentada. 

 
 
 
8. Formas 
 

8.1. Auto-aborto e aborto consentido – Artigo 124. 

Crime simples. 

Artigo 124 - Provocar aborto em si mesma ou 
consentir 
que outrem lho provoque: 

 
 
 

8.2. Aborto provocado por terceiro, sem o consentimento 
da gestante – artigo 125. 

 
Crime Simples. 

 
Artigo  125  -  Provocar  aborto,  sem  o  consentimento  
da gestante: 

 
Dissentimento presumido: vítima menor de 14 anos ou 
alienada ou ainda débil mental. 
 

 
 

8.3. Aborto provocado por terceiro, com o consentimento 
da gestante. 

 
Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento
 da gestante: 

 
Pena - reclusão, de um a quatro anos. 



 
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, 
se 
a gestante não é maior de quatorze anos, ou é 
alienada 
ou débil mental, ou se o consentimento é obtido 
mediante 
fraude, grave ameaça ou violência. 

 
 
 
 

8.4. Aborto legal 
 
 
 

Artigo 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: 
 

Aborto necessário 
 

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 
Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

 
II  -  se  a  gravidez  resulta  de  estupro  e  o  aborto  
é precedido de consentimento da gestante ou,quando 
incapaz, de seu representante legal. 

 
Casos em que a legislação permite o aborto: 

 
a) Necessário ou terapêutico: Na hipótese de risco 

de vida para a gestante pode o médico após 
parecer de dois colegas realizar o aborto. 

 
No caso do médico, em se caracterizando estado de 
necessidade dispensa-se o parecer dos colegas. 

 
b) Sentimental, humanitário ou ético:No caso de aborto 

ou atentado violento ao pudor(analogia in bonam 
partem) 

 
Não é necessário a autorização judicial mas 
os hospitais pedem que a vítima seja encaminhada 
pela polícia. 

 
 
 

c) Aborto eugenésico: É usado em fetos anencéfalos 
estes fetos possuem o cérebro, mas não possuem 
o tronco cerebral. Não sobrevivem muitos dias 
após o parto. 

  
 


